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ASSUNTO - Atendimento no Posto de Saúde da localidade de 5ão Pedro do Pontão,

Reqte: Vereador Mirim Tainã Cesar Leal da Silva- E. E.E. F Cacique Sepé

Reqdo: P refeito Municipal de Jóia

O Vereador Mirim que este subscreve, integrante da 3ê Câmara de Vereadores
Mirins de Jóia, conforme Decreto Legislativo ne 78112023, de 24 de maio de 2023, vem
até vossa excelência com base no artigo 176 do Regimento lnterno, requerer, após lido
em Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipala seguinte indicação:

Para que Poder Executivo, através de sua Secretaria Competente, estude a

possibilidade de organizar uma Equipe Multidisciplinar, com âtêndimento
psicológico, Psicopedagoga, Dentistas e etc).

Justifica-se esse pedido, tendo em vista que na comunidade possui um Posto de
Saúde, e o deslocamento para outras cidades é difícil e oneroso. A demanda está cada
vez maior, fazendo-se necessário a realização desses atendimentos.
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Tainã Cesar Leâl dâ Silva

Vereador Mirim
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Plenário Jovêncio José Pedroso,24 de novembro de 2023.
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